
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL N<> 1.546, DE 14 DE MARCO DE 2018.

"AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR PARA OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO NA
AVENIDA CLAUDIONO NOVAES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber
que a Câmara Municipal de Cajati aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional suplementar no
valor de R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais) para
a seguinte dotação orçamentaria:

02
02.06
02.06.02
15.451.0008.1012
4.4.90.51

Poder Executivo
Departamento de Planejamento Urbano
Divisão de Urbanismo e Trânsito
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
Obras e Instalações - FONTE 05

TOTAL DO CREDITO /~\. 2° Esta Lei entrará eml

m contrário.

1

>*t

VALOR -R$

245.850,00
245.850,00

na data de sua publicação, revogada as disposiçõe

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO
Prefe^o do Município de Cajati

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI E
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. Cajati, aos 14 dias de março de 2018.

PEDRO ALEXANDRE RODRIGUES PEREIRA
Diretor do Departamento Jurídico

Praça do Paço Municipal, n° 10 - Centro -- CEP: 11950-000 - Fone: (13) 3854-8700
- fax (13) 3854-8707 - Site: \v\v\v.cajati.sp.gov.br --Cajati - SP


